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39 - O Produto do empréstimo será aplicado em obras de o an a.li= i I

I '
zação de esgoto pluvial da Av. Comandante Kr am e r , ;,
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~'LEI N9 1913 DE 23 DE ABRIL DE 1.984.---~------_.!.._------- -- --- ----- -- ----

AUTORIZA A REALI2AÇAo DE OPERAÇJO

DE CRtDITO COM O FUNDO DE INVESTI

MENTOS URBANOS DO ESTADO DO RIr

GRANDE DO SUL.

JAIME LUI2 LAG03 Prefeito MunicipaZ de Erechim~ Estado d~

Grande do Sul3 FAÇO SABER3 em cumprimento ao disposto no Artigo

~í'j45J Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio~ que a Câmara MunicipaZ

~de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

19 - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar operaçoes de

crédito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do

Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS - através da Secretaria

de Coordenação e Fl.a.n e j amen t.o , no o a lo r de CR.1:9.000.000~OO'

(Nove milhões de cruz e i.roe ) , amortizável em até 4 ( q u a t r o l a.no e ,

i.n cl.u-i da carência de ate 1 (um) anc, u e nc e n do jUl'OS de 6:'\.

(seis por cento) ao ano sobre o saldo devedor co r r iq idc,

correção, mo n e t a ri a pré-fixada de 14% Cq u a t o r z e por c e n t.c.

ao ano e taxa de administração de 1% (um por cento).

29 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar' em q a r an t i a (')

operação de crédito a quota-parte municipal no Imposto de

Circulação de Mercadorias.

49 - Fica autorizado o Poder Executivo a ab r-i.r créditos a d i=

cionais para aplicação dos recursos de que trata esta Lei.

59 - Anualmente o Orçamento consignará recursos para as amo r=

tizações e encargos.
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Art. 69 - A presente Lei entrará em vigor na data de suç Du"Qlica-

ç~o~ revogadas as disposiç5es em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHP1~ R5. ~ 23 DE ABqIL DE 1984.

//f/lll it;t~.~/!-r/
J M'E:'íÚIZ L 0/_
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